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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2025  
Data de Abertura: 25/06/2025 às 10:00 no 

sítio www.BLL.ORG.BR  

 Objeto  

contratação de empresa para execução do PRAD – Plano De Recuperação De Área 

Degradada, na Microbacia do Córrego IKARAI, no Município de Várzea Grande/MT. 

Abrangendo: desocupação e limpeza das áreas degradadas; preparo do solo e 

revegetação com espécies nativas, isolamento e monitoramento das áreas 

recuperadas, conforme edital e anexos. 

Valor estimado  

R$ 311.609,46 (Trezentos e onze mil seiscentos e nove reais e quarenta e Seis Centavos).  

Registro de 

Preços?  

Vistoria  Instrumento Contratual  Forma de 

Adjudicação  

NÃO  FACULTATIVA  TERMO DE CONTRATO  MENOR 

PREÇO 

* Telefones para agendamento da vistoria: (65) 3688.8042  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO XI)    

Requisitos Básicos:  

Conforme item Termo de Referência 

Requisitos Específicos:  

- Qualificação Técnico-

Operacional – Conforme item 10.10 

do Edital 

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na 

seção do instrumento convocatório acima indicada.  

Lic. Exclusiva ME/EPP?  Reserv. Cota ME/EPP?  Exige Amostra/Dem.  

NÃO  NÃO  NÃO  

Prazo para envio da proposta/documentação, caso de diligência  

Até 24 hora (s) após a convocação realizada pelo (a) pregoeiro (a).  

Pedidos de Esclarecimentos  Impugnações  

Conforme Edital Conforme Edital 

Observações Gerais  

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO 

de R$ 0,01  

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
https://www.gov.br/compras/
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010.2025 

PROC. 1049406/2025 

 

PREÂMBULO 

O Município de Várzea Grande, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n°. 03. 

507.548/0001-10, situado na Av. Castelo Branco nº. 2500, bairro Água Limpa, Várzea 

Grande/MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação e Obras e do Pregoeiro, 

designado pela Portaria nº 14, de 20 de fevereiro de 2025, leva ao conhecimento dos 

interessados que, na Forma da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 81/2023 e da Lei 

Complementar nº 123/2021 e outras aplicáveis ao objeto deste certame, realizará licitação 

na modalidade Pregão, na forma eletrônica, no modo ABERTO, no critério de julgamento 

MENOR PREÇO e no regime de execução MENOR PREÇO POR LOTE, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

 

Dia: 25 de junho de 2025.   

Horário: 10h00min (horário de Brasília - DF)     

Endereço Eletrônico:  www.bll.org.br   

   

1.  DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO PRAD 

– PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA, NA MICROBACIA DO CÓRREGO IKARAI, NO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT. Abrangendo: desocupação e limpeza das áreas degradadas; 

preparo do solo e revegetação com espécies nativas; isolamento e monitoramento das áreas 

recuperadas, conforme edital e anexos.    

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

plataforma www.bll.org.br  as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas.    

   

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

2.1. A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 

311.609,46 (trezentos e onze mil seiscentos e nove reais e quarenta e seis centavos), 

conforme.  

Dotação Orçamentaria: 37.02.15.451.0022.000 

Projeto Atividade: 2292 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 

Fonte: 01500 

Dotação Orçamentária: 44.90.51. 

Fonte: 01500 

 

3.  DA PARTICIPAÇÃO 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados 

que estiverem previamente credenciados no Sistema Bolsa de Licitação e Leilões 

(www.bll.org.br). 

3.1.1 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através dos telefones: (41) 3097.4600 - Curitiba-PR, através da Bolsa de 

Licitações e Leilões ou pelo e-mail: contato@bll.org.br  

 

3.2 Os interessados ainda não cadastrados poderão participar, desde que atendam às 

condições exigidas no cadastramento na plataforma e peçam o credenciamento até o 

primeiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7 Não poderão disputar este Pregão 

3.7.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, na data de abertura deste Pregão, 

impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, 

da Lei n. 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n. 8.429/1992; 

3.7.1.1 O impedimento de que trata esta subcondição será também aplicado 

à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

3.8 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Várzea Grande ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br


SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

 

                           Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700 

                     

 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.9 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404/1976, 

concorrendo entre si;  

3.10 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.11 Empresa estrangeira que não funcione no Brasil, enquanto pendente a 

regulamentação citada no parágrafo único do art. 70 da Lei n. 14.133/2021;  

3.12 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.14 O disposto nos itens 3.12 e não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

   

Nota explicativa 01: O Município de Várzea Grande, através de Termo Cooperação 

Técnica/Licença de Uso de uso do Software passou a realizar seus Pregões Eletrônicos através da 

plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, e aquele que deseje participar na forma de 

licitante, terá que se cadastrar inicialmente no Portal da BLL, ao qual implicará pagamento de 

taxa de utilização da plataforma à BLL, conforme termo de adesão da própria.  

   

4. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

4.1. Os licitantes cadastrarão sua proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.    

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.   

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.   

4.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dos licitantes melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.   

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   

5.1. A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento em que o 

prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado; 

 

5.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 

unitário e total da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas 

e demais despesas decorrentes da execução do objeto;   

5.2. A licitante deverá anexar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de 

inabilitação ou desclassificação, declarar que:   

5.2.1 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital;  

5.2.2 Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos;  

5.2.3 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas;  

5.2.4 Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da sessão de abertura deste Pregão. 

5.3 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

anexar declaração em campo próprio do Sistema, que: 

5.3.1 Atende aos requisitos do art. 3º da LC n. 123/2006, para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa lei;  

5.3.2 No ano-calendário de realização deste Pregão, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.5 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.5.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

5.5.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta cadastrada. 

5.6 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.6.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, 

conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 

Edital, no sítio www.bll.org.br.  

6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

 

6.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

  

7 DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.2 A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.2.1 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível 

7.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021. 

7.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração.   

7.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, proposta ou 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

7.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

7.8 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

www.bll.org.br. 

7.9 Neste Pregão o modo de disputa adotado será o aberto, conforme disposto no art. 56, 

inciso I da Lei 14.133/2021 e Art. 22 da IN Seges-ME n. 73/2022. 

7.9.1 A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração desta etapa. 

http://www.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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7.9.2 A prorrogação automática da etapa de 

lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.9.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.9.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

 

8 DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DISPUTA NA LICITAÇÃO  

8.1 O eventual descumprimento das vedações elencadas no item 3 do edital serão 

verificadas mediante consulta ao: 

8.1.1 Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa 

jurídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

9 DA PROPOSTA VENCEDORA.   

9.1 A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, devidamente preenchida na forma do Modelo de Proposta de Preços 

(modelo Anexo), prazo em até 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, 

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no 

sistema www.bll.org.br/.  

9.1.1 Deverá encaminhar junto com a proposta final a composição de preços 

unitários.  

9.2   A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por 

solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou de ofício, a critério 

do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

9.3 A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos quando for o 

caso: 

9.3.1 Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas 

adotadas pela licitante para obtenção dos valores propostos para os encargos, 

insumos e demais componentes da planilha de composição de custos e formação 

de preços do posto de serviço envolvido na contratação; 

9.4 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto; 

9.4.1 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.gov.br/compras
http://www.bll.org.br/


SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

 

                           Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700 

                     

 

9.4.2 Não se admitirá proposta que apresente 

valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração; 

9.4.3 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha 

de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os 

preços unitários que o compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela 

Secretaria; 

    

9.5 Será desclassificada a proposta que:   

9.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

9.5.2 Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

9.5.3 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 

9.5.3.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 

os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste Pregão. 

9.5.3.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 

efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n. 14.133/2021, 

para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, 

dentre outros, os seguintes procedimentos:  

9.5.3.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação 

de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios 

de inexequibilidade; 

9.5.3.2.2. Levantamento de informações junto aos órgãos públicos 

competentes; 

9.5.3.2.3 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, 

tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e 

fabricantes e órgãos públicos; 

9.6 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 

convocatório.  

9.7 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

9.8. Caso o Pregoeiro decida analisar os documentos de habilitação do vencedor de 

imediato, estará informando aos licitantes via chat, que deverão ficar aguardando pelo 

resultado, que logo após será aberto prazo recursal.   
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10. DA HABILITAÇÃO    

10.1. Será ANALISADO somente os documentos de habilitação apenas da licitante cuja 

proposta tenha sido aceita na fase de julgamento proposta/vencedora:   

10.2 Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista, técnica e econômico-financeira  previstos no CAPITULO VI e seus artigos da Lei 

n. 14.133/2021, além de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a 

seguir, deverão ser enviados (anexados) por meio da opção “documentos” do sistema 

www.bll.org.br. 

 

10.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados (anexados) em formato 

digital, no ATO do cadastramento da proposta de preços no sistema eletrônico até o início 

da sessão pública, improrrogável.  

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema no prazo de 02 (duas) 

horas sob pena de inabilitação.   

10.5.  Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverão ser apresentados:    

a) Cópia autenticada do contrato social e Certidão Simplificada expedida pela Junta 

Comercial do respectivo Estado; 

a.1) Deverá ser apresentado documentos dos sócios da empresa (RG, CPF).  

b) No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores 

Individuais deverão as mesmas comprovarem sua condição de ME, EPP através da opção 

pelo SIMPLES NACIONAL nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 ou ainda como 

Cooperativa, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07, comprovando no ano 

calendário anterior, receita bruta até o limite definido no Inciso II do Caput do Art. 3º da LC 

123/06, ou através de comprovação de enquadramento na Junta Comercial;  

c) Apresentação da declaração descrita conforme Anexo III deste edital;  

d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 

10.6.  Para fins de REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverão ser apresentados:   

a) Prova de regularidade do FGTS;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e da Dívida Ativa Estadual;  

b.1) Podendo ser apresentados certidões unificadas.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e da Dívida Ativa Municipal;  

c.1) Podendo ser apresentados certidões unificadas. 

d) Certidão Conjunta da Fazenda Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na 

forma da lei;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, obtida no site da Justiça do Trabalho 

10.7. Para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverão ser apresentados:   

10.7.1. Apresentar Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores 

à data de abertura das propostas.  

10.7.2. Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.bll.org.br/
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10.7.3. O marco temporal para apresentação das demonstrações do último 

exercício social exigível será o último dia útil do mês de junho do ano seguinte ao 

ano-calendário a que se refere a escrituração, nos termos da IN RFB n. 2.142/2023. 

10.7.4. Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma que serão 

verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um) para cada exercício social a 

que se referirem as demonstrações contábeis. 

10.7.5 As demonstrações contábeis exigidas limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a licitante ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 10.7.6 Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que 

ateste o atendimento pela licitante dos índices econômicos exigidos neste Edital. 

      

10.8. Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, OPERACIONAL E PROFISSIONAL, deverão ser 

apresentados conforme item 8.6 do TR: 

10.8.1 – Qualificação técnica operacional 

10.8.1.1 Relação de obrigações assumidas pelo proponente que possam resultar 

na redução da disponibilidade de sua equipe técnica; (Art. 94, inciso VII, do 

Decreto n.º 81/2023). 

10.8.1.2 Comprovante de inscrição vigente da empresa no Conselho Regional 

competente, em plena validade. (Art. 94, inciso IV; do Decreto n.º 81/2023). 

10.8.1.3 Certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do §3º, do art. 88, da Lei Nacional nº. 

14.133/2021 e Art. 94, inciso III, do Decreto n.º 81/2023. 

10.8.2 – Qualificação técnica profissional 

10.8.2.1 Identificação dos profissionais técnicos e suas respectivas 

competências, disponíveis para a realização do projeto. (Art. 94, § 2º; inciso V; 

do Decreto n.º 81/2023), registrados no órgão competente. 

10.8.2.2 Certidões ou atestados de responsabilidade técnica, dos profissionais 

técnicos indicados, por execução de serviço de características semelhantes 

aos seguintes serviços descritos no objeto desta contratação. (Art. 67, Inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021), registrados no órgão competente.  

 

10.11. Documentações Complementares:   

10.11.1 As declarações que deverão ser apresentadas estão descritas anexo III do 

Edital. 

 

10.12. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 

da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
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10.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a 

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.14.1 O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação. 

10.14.2 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

10.15 A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

10.16 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

10.17. Após a entrega da documentação para habilitação, documentos adicionais, 

relacionados ou não com os já disponibilizados ao Pregoeiro, somente serão aceitos em 

sede de diligência e desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:  

10.18. Houve erro no envio ou juntada no momento oportuno;  

10.18.1. Os documentos embora existentes na data da abertura do certame, não 

foram disponibilizados tempestivamente.  

10.19. Comprovam condição pré-existente à data da sessão de abertura do certame;  

10.20. Não alteram substancialmente a proposta, os documentos de habilitação e sua 

validade jurídica, de forma a comprometer a integridade de documento ou informação 

tempestiva e válida recebida anteriormente.  

10.21. O saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica será efetuado pelo Pregoeiro, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA   

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:   

 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.   
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11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento.   

11.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso.   

 

11.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.    

11.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;   

11.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

MINUTA primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos.   

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.   

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.   

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.   

   

12 DOS RECURSOS   

12.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 15 (quinze) minutos, registrar sua intenção de 

recorrer em campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de 

habilitação ou inabilitação.   

12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da 

ata do pregão.   

12.3. As demais licitantes ficarão intimadas para, caso desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição 

do recurso.   

12.4. Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

12.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no arts. 193 a 197 do Decreto Municipal nº 

81/2023. 
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14  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

14.1 A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Secretário Municipal de 

Viação e Obras da Prefeitura Municipal de Várzea Grande; 

14.2. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora; 

 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

15.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 

convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 

compatível com os termos deste Edital.  

 

15.3 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pelo SMVO.  

15.4 Por ocasião da assinatura do contrato, poderá ser verificado se a licitante vencedora 

mantém as condições de habilitação.  

15.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de 

classificação, para celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante 

vencedora.  

15.5.1. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na 

condição acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital de licitação, poderá:  

15.5.1.1. Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário;  

15.5.1.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição.   

   

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA   

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e Minuta do contrato, anexa a este Edital.   

 

17.1 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

17.1 Com fundamento no artigo 156 da Lei n. 14.133/2021, cumulativamente ou não com 

multa aplicada em razão de qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 

da Lei n. 14.133/2021, a licitante:  

17.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta da União, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando praticar as 

seguintes infrações e não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

17.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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17.1.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

17.1.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, nos prazos estabelecidos, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

 

17.2. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:  

17.2.1. Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com 

a União, quando se justificar imposição de penalidade mais grave;  

17.2.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação;  

17.2.3. Fraudar a licitação;  

 

17.2.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

17.2.4.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B do Título 

XI da Parte Especial do Código Penal (Incluído pela Lei nº 14.133/2021) do 

(Decreto-Lei n. 2.848/1940).  

17.2.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

17.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

17.3. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de 

responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 

157 a 161 da Lei n. 14.133/2021 e em regulamento interno, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

17.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração 

dos fatos e, se for o caso, aplicação de sanção à licitante, em decorrência de 

conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante serão efetuadas por 

meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado no credenciamento da 

empresa junto ao bll.org.br.  

17.3.1.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico 

(e-mail) cadastrado junto ao bll.org.br e confirmar o recebimento de 

mensagens provenientes da Prefeitura de Várzea Grande, não podendo alegar 

o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 

justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais 

sanções aplicadas. 

    

18 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.   

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 

petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico www.bll.org.br até as 

19 horas, no horário oficial de Brasília-DF.  

http://www.bll.org.br/
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18.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, 

será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

18.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 

endereço eletrônico www.bll.org.br.  

18.4 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

   

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

19.1 Em nenhuma hipótese a participante poderá alegar desconhecimento, 

incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do 

objeto, responsabilizando-se por qualquer ônus decorrentes desses fatos.     

19.2 Os estudos, termos, as especificações e toda a documentação relativa a este Pregão 

e ao seu respectivo objeto são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe 

mencionado em um documento será considerado especificado e válido, ainda que não 

seja expressamente mencionado em outro documento.   

19.3 As normas disciplinadoras deste procedimento administrativo serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação.   

19.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.   

19.5 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel 

19.6 Em caso de divergência entre sistema eletrônico e o Edital, prevalecerá as deste 

Edital.   

19.7 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo.  

19.7.1 Em se identificando a mera ausência de documento que, apesar de não ter sido 

juntado ao processo ao tempo da sessão pública, mas que comprovadamente seja 

preexistente à referida sessão (ou seja, que não seja documento novo, entendendo como 

documento novo aquele que tenha sido expedido posteriormente à sessão pública ou 

que veicule fatos posteriores à sessão pública), ficará facultada ao pregoeiro a realização 

de diligências, a fim de analisar a condição de preexistência de documento 

eventualmente faltante, a fim de sanear a etapa de preços ou de habilitação, à luz do 

princípio do formalismo moderado (Acórdão 1211/2021).   

19.8 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e suficiente 

http://www.bll.org.br/
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para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.    

19.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência e anexos;   

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;   

ANEXO III – Modelo - Declarações Consolidadas   

ANEXO IV – Modelo – Declaração de Enquadramento ME/EPP 

ANEXO V – Modelo – Declaração Usufruir Documentação Tardia     

ANEXO VI – Modelo – Ficha Cadastral.   

 

Várzea Grande/MT, 09 de junho de 2025.   

   

 

 

 

 

 

 

Celso Luiz Pereira 

Secretário Municipal de Viação e Obras 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

(Nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº. 81/2023) 

 

O  termo  de  referência  encontra-se  disponível  para  download  no  site  da Prefeitura  

Municipal  de  Várzea  Grande/MT  -http://www.varzeagrande.mt.gov.br/transparencia  -  

Link Licitações e www.bll.org.br   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

À:  

Prefeitura Municipal de Várzea Grande  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025  

Sessão Pública:    /  /2025, às 00h00min 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ:  

Endereço: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Contato: Telefone: 

Banco: Conta Bancária:  

Nome e nº Agência:  

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Item DESCRIÇÃO MARCA MOD UND QTD VLR 

UNIT. 

VLV TOT. 

1        

2        

3        

VALOR TOTAL 

 

1) Declaro para os devidos fins que estão inclusas na proposta todos os custos e despesas, 

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 

encargos sociais, trabalhistas, lucro, frete, garantia, embalagem, transporte 

armazenagem, tarifas, deslocamento de pessoal, lucro, seguro para entrega do bem no 

local indicado, impostos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de 

quaisquer despesas incorridas. 

2) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias. 

Prazo Execução: 

 Várzea Grande/Mt.      de         de       2025 

______________________ 

Licitante (nome, ident. Carimbo Assinatura) 
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ANEXO III – MODELO - DECLARAÇÕES CONSOLIDADAS 

 

À:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2025  

SESSÃO PÚBLICA: xx/xx/2025, às xxhxxmin 

 

A Empresa ________________, inscrita no CNPJ nº._____________, localizada à 

____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

S.r.(a)_________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº_______________ e 

do CPF nº._______________________, DECLARA para os devidos fins: 

1) Que em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e 

inciso V, não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma hipótese, 

menores de 14 (quatorze) anos.  

2) Que nenhum dos sócios e/ou diretores desta empresa ocupam cargo ou função de 

chefia ou assessoramento, em qualquer nível, no âmbito da Administração Pública do 

Município de Várzea Grande.  

3) Que a empresa não possui em seu quadro pessoal servidor público da ativa, em cargo 

efetivo, comissionado ou empregado público, no âmbito da Administração Pública do 

Município de Várzea Grande, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência 

técnica ou assemelhados.  

4) Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei. (Art. 63, I, Lei nº. 14.133/2021).  

5) Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Art. 63, 

IV, Lei nº. 14.133/2021)  

6) Que nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Art. 63, §1º, Lei nº. 

14.133/2021)  

7) Que sob as penas do art. 299 do Código Penal, teremos a disponibilidade, caso 

venhamos a vencer o certame, o objeto licitado para realizar a entrega no prazo previsto 

na Ata ou contrato, de acordo com a quantidade e especificações constantes no edital 

e seus anexos.  

8) Que estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições 

especificadas no edital e seus anexos do presente certame.  

9) Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

Várzea Grande/MT, XX de XXXX de 2025.  
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FIRMA LICITANTE/CNPJ (MF) 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP  

 

 

À:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2025  

SESSÃO PÚBLICA: xx/xx/2025, às xxhxxmin 

 

A Empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº._____________________, localizada à ________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) S.r.(a)___________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº_________________ e do CPF nº._______________________, DECLARA para os 

devidos fins que está enquadrado como: 

 

 (  ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta 

a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

E que está apto a usufruir do tratamento diferenciado com base nos artigos 42 a 49 e 

seguintes da Lei Complementar nº. 123/2006, e que NÃO SE ENQUADRA em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, LC 

147/2014.  

 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital, no Art. 13 § 1º do Decreto 8.538/2015 e no art. 299 do Código 

Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.  

Como prova da referida condição, apresentamos junto a documentação de habilitação, 

(CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial ou opção do Simples) para comprovação da 

condição na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC.  

Várzea Grande/MT, XX de XXXX de 2025.  

 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ (MF) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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(Nome, identidade, carimbo e assinatura do 

representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

ANEXO V – MODELO - DECLARAÇÃO USUFRIUR BENEFICIO DOCUMENTAÇÃO TARDIA 

 

 

À:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2025  

SESSÃO PÚBLICA: xx/xx/2025, às xxhxxmin 

 

 

A Empresa ________________________________________,inscrita no CNPJ 

nº._____________________, localizada à ________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) S.r.(a)___________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº_________________ e do CPF nº._______________________, DECLARA para os 

devidos fins que cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame, 

exceto os documentos de regularidade fiscal ou trabalhista com as restrições a seguir:  

 

__________________________________validade_________________ 

__________________________________validade_________________  

 

Portanto solicitamos usufruir dos benefícios dispostos no § 1º, artigo 43 da Lei da Lei 

Complementar Nº. 123/2006 e temos ciência que temos 5 (cinco) dias uteis para sua 

regularização, e que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará 

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções.  

 

Várzea Grande/MT, XX de XXXX de 2025.  

 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ (MF) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII - MODELO - FICHA CADASTRAL  

 

PREGÃO  PRESENCIAL (  ) ELETRÔNICO (X)  Nº. XX/2025  

RAZÃO SOCIAL    

FANTASIA    

NOME DOS SÓCIOS  RG  CPF  

      

ENDEREÇO: RUA / AVENIDA  

  

BAIRRO  CIDADE  

    

ESTADO  CEP  

    

PORTE DA EMPRESA  

( ) MICRO EMPRESA ( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE  ( )EMPRESA DE MÉDIO E GRANDE  

PORTE  

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL  (   ) SIM( ) NÃO  

CNPJ  INSC. ESTADUAL E/OU MUNICIPAL  

    

Nº. TELEFONE  Nº. FAX  

    

EMAIL    

Nº. REG. JUNTA COMERCIAL  DATA DO REG. NA JUNTA COMER.  

    

NOME DO RESPONSÁVEL  Nº. TELEFONE CELULAR  

    

NOME DO REPRESENTANTE NA LICITAÇÃO  Nº. TELEFONE CELULAR  
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NOME BANCO  Nº. AGÊNCIA  Nº. CONTA  

 


